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TERMO DE CONVOCAÇÃO 

Arneiroz-Ce, 29 de julho de 2024. 

Prezado Senhor, vimos, através deste, levar ao vosso conhecimento que o Concorrência 
Eletrônico sob o n° 2024.06.17.01, cujo objeto foi: CONSTRUÇAO DAS PASSAGENS 
MOLHADAS QUE INTERLIGA AS COMUNIDADES DE CAMPO PRETO A JORDAO 1 E 
2 DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ. Devidamente fundamentada na Lei Federal n° 14.133 
de 01 de abril de 2021, ADJUDICADA e HOMOLOGADA pelo Exmo(o). SR(A). Jose Gomes 
Nogueira da Silva, devendo de V. Sa. ou representante legal da \firma abaixo discriminada, 
dirigir-se a esta edilidade para assinatura do contrato ou assinar'de maneira eletrônica no 
prazo de 05 (cinco) dias uteis, atendido os prazos e condições exigidos no referida 
Concorrência Eletrônico. 

Obs: O licitante Adjudicatário que não assinar o referido termo contratual ficará sujeita a 
infrações administrativa, conforme consta neste edital. 

Atenciosamente, 

JOSE Gal.UEIRA DA SILVA 

Ordenador de Despesas Geral 

Recebido em A 	/ 3½4'0 / L2C224 

Proponente: V31 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME, estabelecida na Rua: Cal 
Jose Scarcela N° 507 Sala 02 Bairro: Alto Brilhante Taua/Ce, inscrita no CNPJ sob o n.° 
10.216.07210001-24, neste ato representada por Ivan Francisco do Nascimento, 
portador(a) do CPF n° 120.922.073-34. 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNE]ROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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CONTRATO N° 2024.07.29.01 

1s tv~ 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ARNEIROZ, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
SERVIÇOS PUBLICOS E A (0) CONTRATADA 
V3I CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME, 
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE ARNEIROZ pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
do(a) Secretaria de Infraestrutura Serviços Publicos (órgão contratante), inscrita no 
CNPJ sob o n.° 06.748.29710001-54, com sede na Praça Joaquim Felipe, N° 15 - 

Centro, neste ato representado(a) pelo(a) Jose Gomes Nogueira da Silva (Ordenador 
de Despesas), nomeado pelo ato/portaria n° 4812024 de 06 de junho de 2024, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) V31 CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA - ME, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.216.07210001-24 sediado(a) na Rua: Gal 
Jose Scarcela N° 507 Sala 02 Bairro: Alto Brilhante Taua/Ce, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por Ivan francisco do Nascimento CPF 
120.922.073-34, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 2024.06.17.01 e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133 de 1 0  de abril de 2021, e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Concorrencia n° 2024.06.17.01, mediante as cláusulas e condições a seguir 
anunciadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: 
1.1.0 presente instrumento tem por objeto a CONSTRUÇAO DAS PASSAGENS 
MOLHADAS QUE INTERLIGAM AS COMUNIDADES DE CAMPO PRETO A 
JORDAO 1 E 2 DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ, conforme projeto em anexo e da 
proposta da CONTRATADA. 

§1 1  Vinculam-se ao presente contrato, o Edital Concorrência Pública n.° 2024.06.17.01 
e seus Anexos, que juntamente com a proposta da contratada, constituem parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
2.1. O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 14.133/21, e de 
acordo com as conclusões da Concorrência Pública n.° 2024.06.17.01, aplicando-se 
ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos e a regulamentação 
municipal sobre o tema. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
3.1. O valor global aprovado para o objeto é de R$ 234.961,08 

( 
Duzentos e Trinta e 

quatro mil e Novecentos e Sessenta e um reais e oito Centavos). 
Parágrafo Único: Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos contratuais 

correrão através das seguintes dotações orçamentárias: 
Dotação: 15.451.0332.1.002.0000 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA: 
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5.1. A contratação se dará através da formalização de Contrato Administrtf2oFbSiYt&' j4tj 1 
vigência de 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura. 
§1 1. O prazo de execução do objeto e a vigência contratual poderão pro 	dogjb,  11U 

mediante justificável impossibilidade, total ou parcialmente, da contratada em 
seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, devendo comunica -'i-- 
justificar o fato por escrito para que a contratante avalie e tome as providências 
cabíveis. 
§20. Os atrasos provenientes de greves na contratada, atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratadas, interdições de serviços pela fiscalização devido ao 
descumprimento das normas de segurança, bem como de insuficiência de mão de obra 
e/ou materiais não poderão ser alegados como justificativa. 
CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INICIO DOS SERVIÇOS E 
DA PRORROGAÇÃO: 
6.1. O prazo previsto para a execução do objeto é de 60 (sessenta) dias, contados da 
expedição da ordem de serviços 
§ 1 0. Entender-se-á por conclusão do objeto deste contrato, a realização total do 
empreendimento no prazo estabelecido e sua entrega definitiva, pela CONTRATADA 
ao CONTRATANTE, livre e em perfeitas condições de ser utilizado. 
§ 20. Entender-se-á por conclusão do objeto deste contrato, a realização total do 

empreendimento no prazo estabelecido e sua entrega definitiva, pela CONTRATADA 
ao CONTRATANTE, livre e em perfeitas condições de ser utilizado. 
CLÁUSULA SEXTA - EXECUÇÃO, ETAPAS E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
7.1. Após a assinatura do contrato, serão definidas as datas reais para início das 

etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento, conforme os 
respectivos prazos previamente definidos, bem como: 
- Caberá à contratante a expedição de Ordem de Serviço, Nota de Empenho e, se for 
o caso, de organização da Reunião de Partida. 

- Caberá à contratada a expedição de ART, referente a execução dos serviços, 
impressão de todos os documentos técnicos que deverão permanecer no local da obra. 

§1. O objeto será licitado por preço global e adotarão sistemática de medição e 
r- pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro 

vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, sendo vedada a adoção de 
sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela 
execução de quantidades de itens unitários, conforme § 9° do Art. 46 da Lei n.° 
14.13312021. 
- A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e da 
aprovação, pela fiscalização ou fiscalização e projetista, dos trabalhos relativos às 
etapas anteriores, conforme § 6 0  do Art. 46 da Lei n.° 14.13312021. 
- Para fins de sistema informatizado de acompanhamento de obras, para cada 
medição, ainda que zerada, deverá ser realizado o registro de imagens e vídeo 
comprovando o estado atual de execução do objeto, conforme Inciso III do Art. 19 da 
Lei n.° 14.13312021. 
§2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, desde 

que devidamente justificado e aceito pela contratante, o cronograma de execução será 
prorrogado pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila, conforme § 50  do Art. 115 da Lei n9 14.13312021. 
§3. Cabe à contratada solicitar à contratante a presença imediata do responsável pela 

fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, 
para que seja providenciada a necessária perícia. 
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§4. Ao final de cada etapa da execução, conforme previsto no Cronogran1atfff' 
Financeiro, o contratado apresentará a medição prévia dos serviços execdtos jà 
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada, sendo que urà 
será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para$ueL 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.- , J,_  
§5. Após a apresentação da medição prévia ao final de cada etapa, a fiscalização 
realizará em até 5 (cinco) dias úteis, inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, acompanhados ou não dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
§6. A aprovação da medição prévia apresentada pelo contratado não o exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados, ficando obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se eventualmente 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados. 
§7. Após aprovação da medição prévia, a fiscalização emitirá Boletim de Medição e/ou 
Termo Circunstanciado de recebimento da etapa, comunicando a contratada para 
emissão da Nota Fiscal ou Fatura. 

CLÁUSULA SETIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
8.1. Será Gestor do Contrato servidor nomeado pela administração publica municipal 
§1. Compete ao Gestor de Contrato realizar ações necessárias ao fiel cumprimento 
das condições estipuladas neste contrato e ainda propor ao órgão competente a 
aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso 
de constatar irregularidade cometida pela contratada, receber do fiscal as informações 
e documentos pertinentes à execução do objeto contratado, manter controles 
adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização e propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
§2. Fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. 
§3. Efetuar o pagamento de acordo com a medição da obra; 
CLAUSULA OITAVA - MODELO DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA: 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avançadas e as normas da Lei nO 14.133, de 2021, e cada parte responderão 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
Compete ao Fiscal de Obra o acompanhamento da execução do objeto da presente 

contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as 
que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a 
fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à 
medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará 
o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma 
físico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a 
elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não 
correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a 
situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 

- A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

o 
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inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da contrata(*  ciF dtU/àÇO 

seus agentes, gestores e fiscais, de conforme Art. 120 da Lei ri. 0  14.13312021 cti FULHÂWï&L 

1) - No caso de afastamento temporário ou permanente do Fiscal 
acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto será exercido pelo àçyt43-3 / 
Nome Completo, titulo profissional, CREA/CAU. 

iv - No caso de afastamento permanente do Fiscal de Obra, este deverá providenciar 
a imediata baixa da ART ou RRT, devendo o novo fiscal emitir o respectivo documento. 

CLÁUSULA NONA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO; 

10.1. Os pagamentos dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, sendo 
efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, até 15 (quinze) dias, a 
contar da apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos 
pertinentes, devidamente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuais 
e obedecidas ás condições para Liberação das parcelas. 
§1 1  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras, hipótese em que o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação. 
§20  Antes da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a contatada deverá consultar o Gestor 
de Contrato quanto aos dados que deverão constar no respectivo documento, tais 
como tomador e discriminação resumida dos serviços executados e do respectivo 
período, número da licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e 
encargos que serão retidos pelo município e incidentes sobre o objeto contratado, e 
outros dados que julgar convenientes. 
§30  Todos os faturamentos deverão ser protocolados, em 01 (uma) via, e deverá ser 
apresentado, conforme segue, a modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 
1. Nota Fiscal ou Fatura contendo informações previamente definidas, sem conter 
rasura e/ou entrelinhas. 

C' 	2. Boletim de Medição e/ou Termo Circunstanciado de recebimento da etapa, emitida 
pela fiscalização da contratante, atestada pela contratada através de seu representante 
legal e do responsável técnico pela execução dos serviços. 

3. Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da 
União, comprovando a regularidade fiscal com a fazenda pública federal. 

4. Certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de dívida ativa de tributos 
estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do Estado da sede 
da empresa, comprovando a regularidade fiscal com a fazenda pública estadual. 

5. Certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda da sede da 
empresa, comprovando a regularidade fiscal com a fazenda pública municipal. 

6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) emitida pela Caixa Econômica 
Federal, comprovando regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS). 
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7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pela Justiça do 
comprovando inexistência de débitos inadimplidos perante o Banco Na 
Devedores Trabalhistas. 

.? 
CDMSSÃO 

DE UCflÇ' 

§50  Além da documentação a ser apresentada para todos os faturamentos, para 
faturamento da primeira parcela, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
1. ARTou RRT referente à execução dos serviços. 

2. Comprovante de inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO), se for o 
caso. 

§61  Além da documentação a ser apresentada para todos os faturamentos, para o 
faturamento da última parcela, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) Termo de Entrega emitido pela contratada comunicando a conclusão do objeto. 

b) Certidão de Conclusão emitida pela fiscalização atestando que o objeto foi 
efetivamente concluído. 

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES: 
11.1. A CONTRATANTE obriga-se à: 
a) Fornecer documentos e acessos necessários ao local da obra; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio do Gestor de Contrato; 

c) Acompanhar e fiscalizar e execução do objeto por meio do Fiscal de Obra; 

d) Efetuar os pagamentos na forma estabelecida em contrato; 

11.2. A CONTRATADA obriga-se à: 
a) Executar os serviços conforme projeto(s), memorial(is), orçamento(s) e 
cronograma(s) anexos do Edital, colocação de placa de obra, executar canteiro de 
obras e ligações provisórias, manter atualizado Diário de Obra, executar testes 
solicitados, retirar restos de materiais e equipamentos após a conclusão da obra. 

b) Manter o(s) profissional(is) responsável(is) a frente e acompanhamento da 
execução dos serviços, com emissão da(s) respectiva(s) ART/RRT; 

c) Examinar os documentos técnicos e manter uma cópias dos mesmos no canteiro 
de obra; 

d) Fornecer em tempo hábil, além da mão de obra, os materiais, máquinas, 
equipamentos e ferramentas necessários, sendo de primeira qualidade; 

e) Designar por escrito, os funcionários que executarão os serviços, e dentre eles, um 
Encarregado de Obra que será responsável pelo bom andamento dos serviços e por 
assinar o Diário de Obra. 

o Disponibilizar equipamentos de proteção individual (EPls) aos funcionários; 

g) Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, social, fiscal e/ou tributária, incidentes sobre o objeto 
contratado; 

CFNJ: .7482977U001-4 
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h) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho dos empregados, pela 
dos serviços executados e dos materiais empregados, e por prejuízos 
Contratante e/ou à terceiros; 	 - 

'N.. 
i) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em out?r 
normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 
12.1. Após a conclusão do objeto, a contratada comunicará a contratante mediante 

apresentação de Termo de Entrega atestando a conclusão dos serviços de acordo com 
as especificações e de forma satisfatória. 
§1. O objeto será provisoriamente recebido pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante emissão de Termo de Recebimento 
Provisório após a inspeção minuciosa de todos os serviços executados com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários, o qual deverá acontecer em até 
15 (quinze) dias da data de comunicação da contratada. 
§2. Após o recebimento provisório do objeto, ocorrerá prazo de observação de 30 
(trinta) a 60 (sessenta) dias, ficando a contratada responsável pelo bom funcionamento 
dos serviços executados, e se constatada qualquer irregularidade, responsável por 
substituir, corrigir, complementar os serviços e/ou materiais inadequados. 

§3. O objeto será definitivamente recebido por comissão designada pelo chefe do 
Poder Executivo Municipal, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo 
após a verificação de que todas as irregularidades que vierem ser encontradas foram 
sanadas, de que o objeto se encontra em perfeito estado de utilização, e que foram 
cumpridas todas as exigências contratuais. 
§4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
contratada pela qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, não eximindo à contratada, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos da 
responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 
ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeitos ou incorreções identificadas, o 
contratado ficará responsável pela reparação, correção, reconstrução ou substituição 
necessárias, nos termos do § 6 11  do Art. 140 da Lei n.° 14.13312021 e do Art. 618 da Lei 
n.° 10.40612002. 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - SEGURANÇA DA OBRA E 
RESPONSABILIDADE CIVIL; 
13.1. A Contratada responderá pela solidez e integridade da obra, pelo prazo 

irredutível de 5 (cinco) anos, contados da data do Recebimento Definitivo, nos termos 
do Art. 618 do Código Civil Brasileiro. A Contratada responderá, exclusiva e 
diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus prepostos que dele 
decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais, 
nos termos do Inciso III do Art. 932 do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato as seguintes situações: 

- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
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Ir - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 	k LU 

li; - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

Iv - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

v - caso fortuito ou força junhor, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 
vil - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

ix - não cumprimento das obrigações relativas á reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA— SEGURANÇA DA OBRA E RESPONSABILIDADE 
CIVIL: 
15.1. A Contratada responderá pela solidez e integridade da obra, pelo prazo 

irredutível de 5 (cinco) anos, contados da data do Recebimento Definitivo, nos termos 
do Art. 618 do Código Civil Brasileiro. A Contratada responderá, exclusiva e 
diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus prepostos que dele 
decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais, 
nos termos do Inciso III do Art. 932 do Código Civil Brasileiro. - 
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO REAJUSTE E ALERAÇOES 
16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento. 
§1 0  Após o interregno de um ano e, desde que solicitado pelo Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

§20  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
§30  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
§40  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
§5° Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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§60  O Contrato administrativo poderá ser alterado conforme as disposições 
da Lei Lei 14133121. 	 \ 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
17.1. Constituirão motivos para extinção do contrato as seguintes situações: 	.... 

- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cIáusuIir 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

Ii - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força junhor, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 

vii - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz. 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO -  
18.1. Não será permitido realizar subcontratação do objeto licitado. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. A contratada, quando do inadimplemento das obrigações definidas em contrato, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal, pela inexecução total ou 
parcial e ocorrência de imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução 
do objeto, ensejará a aplicação de penalidades pela autoridade competente da 
contratante, sem prejuízo de rescisão e da reparação dos danos a ele causados, bem 
como demais medidas concernentes a esfera cível e criminal. 
§1. Será aplicada pena de advertência por escrito, quando do descumprimento de 
obrigação contratualmente assumida, desde que não seja o caso de cominação de 
penalidade de junhor seriedade, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado. 
§2. Será aplicada pena de multa, podendo ser aplicada cumulativamente com demais 
penalidades, nos seguintes casos: 
- Multa de 01% (um por cento) sobre o valor contratado, quando a contratada entregar 
parcela ou etapa prevista no cronograma com atraso, salvo em decorrência de cas 
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fortuito ou força junhor, devidamente justificada pela contratada e deviÔmafe 
reconhecida pela contratante.  
- Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratado, qu 

contratada deixar de entregar documentação referente ao início da execução do á6j$o,jo - 
consistindo de ART, RRT ou TRT pela execução dos serviços, relação de funcionáriós7------ -
e se for o caso, de comprovante de inscrição da obra junto ao Cadastro Nacional de 
Obras (CNO). 
- Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratado, quando a 
contratada deixar de entregar em até 60 (sessenta) dias, documentação referente à 
conclusão do objeto, consistindo de Certidão Negativa de Débitos (CND) emitida pela 
Receita Federal referente à inscrição da obra junto ao Cadastro Nacional de Obras 
(CNO). 
- Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o do valor contratado, quando a 
contratada entregar com atraso a comprovação do recolhimento de quantia a título de 
garantia de execução referente a reforço ou por prorrogação e/ou acréscimos à 
contratação. Após 60 (sessenta) dias de atraso e a critério da Administração, poderá 
configurar inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral. 

- Multa compensatória de 8% (oito por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, 
em caso de inadimplência parcial do contrato. 

o - Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso 
de inadimplência total do contrato. 

§3. Será aplicada pena de suspensão temporária de licitar e contratar com a 
Administração Municipal, pelo período de 01 (um) a 03 (três) anos, e quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, será aplicado nos casos previstos no § 
40  do Art. 156 da Lei n9 14.13312021. 
§4. Será aplicada pena de declaração de idoneidade para contratar com a 

Administração Pública, pelo período de 03 (três) a 06 (seis) anos, desde que justificada 
a imposição de penalidade mais grave que pena referida no subitem 15.4 deste 
documento, será aplicada nos casos previstos no § 5 0  do Art. 156 da Lei n. °  
14.13312021. 
CLÁUSULA NONA - CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
20.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
Parágrafo primeiro: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
§1. "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
§2. "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
§3. "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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§4. "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretárrMëAN: 
ás pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
§5. "prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeç5ssft4r)J 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, como —
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
CLAUSULA VIGESIMA - DISPOSIÇOES FINAIS: 
21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ArneiroziCE, com renúncia de qualquer outro, 
para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste contrato. 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato para que surtam 

todos os efeitos legais. 

Arneiroz, 29 de Julho de 2024. 

José G gueira da Silva 	 IVAN 	"d bO NNSCIMENTO 
Ordénador de Despesas 	 :Cp: 20.922.073- 4 
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